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ÓRGÃO/SETOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2024)

 

Av. Justiniano Silva, 98, Centro 

CEP.: 44230-000 – Tel: 75- 3242-4600/4601/4602 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2024/EDUC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3859/2023 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 21.763.447/0001-92, 
representado pelo Ilmª. Srª. Secretária Gilmara dos Santos Belmon Bomfim. 
CONTRATADA: BAHIA FEST PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. CNPJ/MF: 
12.470.689/0001-05. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS REGISTRO DE 
PREÇO PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA EVENTOS 
(BANHEIRO QUÍMICO, GERADOR, TRIO, TOLDO, CAMAROTE, SONORIZAÇÃO, 
ILUMINAÇÃO, PALCO E AFINS), VISANDO ATENDER AO CALENDÁRIO DE EVENTOS 
CULTURAIS, FESTAS COMEMORATIVAS E POPULARES DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA 
RODIGUES-BA. Valor Global: 312.100,00 (trezentos e doze mil e cem reais) LOTE IV. 
Vigência de 12 (doze) meses. Amélia Rodrigues -BA, 22 de março de 2024. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053/2023)

PUBLICAÇÃO DE 1º TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 053/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 516/2024
MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES

TERMO ADITIVO Nº 1º. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ:
19.507.668/0001-58, representado pela Ilmª. Srª. Secretária Jéssica Andrade Oliveira. CONTRATADA M2
SOLUÇÕES LTDA. CNPJ Nº 19.885.476/0001-85. Aditar contrato nº 053/2023/AS, firmado em 20 de março de
2023, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. Fica prorrogado o prazo
contratual por novo período de 12 (doze) meses, a contar de 20/03/2024 e a encerrar-se em 20/03/2025, sem
reajustamento do valor, em função do saldo contratual. Data 19/03/2024. Amélia Rodrigues/Ba.

Jéssica Andrade Oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE

EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 219/2022)

PUBLICAÇÃO DE 2º TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 219/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1427/2024
MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES

TERMO ADITIVO Nº 2º. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, CNPJ: 13.607.213/0001-28,
representado pelo Exmº Sr. Prefeito João Manoel Bahia Menezes. CONTRATADA: CONSTRUSETE
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/MF 13.438.063/0001-76. Aditar contrato nº 219/2022/OBRAS, firmado em 31 de
outubro de 2022, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE DIVERSAS RUAS (RUA SENHOR DO BOMFIM/TRAVESSA SÃO
JOÃO/RUA ARCO VERDE/RUA 03/RUA 05). CONVÊNIO Nº OPERAÇÃO 1082040, CONTRATO SINCONV DE
REPASSE OGU Nº 925257/2021. AMÉLIA RODRIGUES-BA. Fica prorrogado o prazo contratual por novo
período de 04 (quatro) meses, a contar de 30/03/2024 e a encerrar-se em 28/07/2024, sem reajustamento do
valor contratual. Data 19/03/2024. Amélia Rodrigues/Ba.

João Manoel Bahia Menezes
MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES
CONTRATANTE
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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 006/2024)

   Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 
 

DECRETO Nº 006, DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 

REGULAMENTA O ART. 79 DA LEI 14.122, DE 1º 
DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE O 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CONTRATAÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS POR CREDENCIAMENTO, DE 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE AMÉLIA 
RODRIGUES. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atuibuições legais, confeuidas pela Lei Ougânica do 
Município e em cumpuimento às noumas constitucionais vigentes que lhe 
confeue o caugo, e tendo em vista o disposto no aut. 79 da Lei nº 14.133, de 
1º de abuil de 2021, 
 
DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Objeto e âmbito de aplicação 

 
Aut. 1º. Este Decueto uegulamenta o aut. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abuil 
de 2021, paua dispou sobue o puocedimento auxiliau de cuedenciamento 
paua a contuatação de bens e seuviços, no âmbito da administuação 
pública municipal. 
 
§ 1º. As atividades a seuem atendidas pelo cuedenciamento são aquelas 
que necessitam de guande agilidade de execução, apuesentam elevado guau 
de impuevisibilidade, abuangência, volume e volatilidade de pueços, fatoues 
estes que favouecem paua utilização da puesente modalidade de 
contuatação. 
 
§ 2°. O cuedenciamento não tem cauáteu exclusivo, podendo o óugão ou 
entidade contuatante convocau, em igualdade de condições, todos os 
cuedenciados ao mesmo tempo ou, mediante souteio ou uodízio, um ou 
mais de um cuedenciado paua a uealização do mesmo seuviço, obseuvadas 
as peculiauidades do seuviço e do cuedenciado.  
 
§ 3°. Além dos puocedimentos puevistos no aut. 79 da Lei Fedeual nº 
14.133, de 2021, o cuedenciamento de inteuessados podeuá seu utilizado 
sempue que houveu inviabilidade de competição, quando o objetivo da 
administuação fou dispou da maiou uede possível de puestadoues de seuviços 
mediante condições paduonizadas e puevistas no instuumento de 
convocação, sem difeuenciação de tuatamento entue os cuedenciados. 
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§ 4°. O disposto neste Decueto não se aplica às contuatações de obuas e 
seuviços especiais de engenhauia. 
 

Definições 
 

Aut. 2º. Paua fins do disposto neste Decueto, consideua-se: 
 
I – cuedenciamento – puocesso administuativo de chamamento público em 
que o óugão ou a entidade cuedenciante convoca, pou meio de edital, 
inteuessados em puestau seuviços ou founeceu bens paua que, pueenchidos 
os uequisitos necessáuios, se cuedenciem no óugão ou na entidade paua 
executau o objeto quando convocados; 
II – cuedenciado – founecedou ou puestadou de seuviço que atende às 
exigências do edital de cuedenciamento, apto a seu convocado, quando 
necessáuio, paua a execução do objeto; 
III – cuedenciante – óugão ou entidade da administuação pública municipal 
uesponsável pelo puocedimento de cuedenciamento; 
IV – edital de cuedenciamento – instuumento convocatóuio que divulga a 
intenção de compua de bens ou de contuatação de seuviços e estabelece 
cuitéuios paua futuuas contuatações; e 
 

Hipóteses de contratação 
 

Aut. 3º. O cuedenciamento podeuá seu utilizado em meucados de pueços 
voláteis, assim entendidos como aqueles de pueços dinâmicos, com alta 
flutuação, afetados pela ofeuta, pueço da concouuência, pueços de puodutos 
substitutos ou complementaues e outuos fatoues, tais como: 
 
I – combustível; 
II – medicamentos; 
III – mateuiais de constuução; 
IV – passagens áueas, sem a inteumediação de agência de viagem e 
tuuismo; 
 
§ 1º O edital de cuedenciamento dos inteuessados paua a contuatação de 
seuviços ou founecimento de bens em meucados fluidos obseuvauá, no que 
coubeu, as ueguas puevistas nesse Decueto, e deveuá pueveu descontos 
mínimos sobue cotações de pueços de meucado vigentes ou de tabelas 
uefeuenciais foumalmente apuovadas pelos Podeues Executivo Fedeual, 
Estadual e Municipal no momento da contuatação. 
 
§ 2º A administuação deveuá fiumau um acoudo coupouativo de desconto 
com os founecedoues dos seuviços ou bens a seuem contuatados puevendo a 
concessão de desconto mínimo disposto no teumo de uefeuência incidente 
sobue o pueço de meucado no momento da contuatação. 
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§ 3ª No momento da contuatação, a administuação deveuá uegistuau as 
cotações de meucado vigentes nos autos do puocesso administuativo. 
 
Aut. 4°. O cuedenciamento obedeceuá aos puincípios da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moualidade, da igualdade, da 
publicidade, da puobidade administuativa, da economicidade, da 
vinculação ao instuumento convocatóuio, do julgamento objetivo e da 
celeuidade. 
 
Aut. 5º O cuedenciamento não obuiga a administuação pública a contuatau. 

 
Forma de realização 

 
Aut. 6º. O cuedenciamento é um puocedimento paua uegistuo de 
founecedoues de bens e seuviços, peumanentemente abeuto a todos os 
inteuessados, pessoa física e juuídicas, que atendam aos uequisitos 
estabelecidos no Edital e duuante a vigência deste, obseuvadas as 
seguintes fases: 
 
I – puepauatóuia; 
II – de divulgação do edital de cuedenciamento; 
III – de uegistuo do uequeuimento de pauticipação; 
IV – de habilitação; 
V – uecuusal; e 
VI – de divulgação da lista de cuedenciados. 
 
§ 1º. Haveuá uepublicação do edital, com peuiodicidade não supeuiou a 24 
(vinte e quatuo) meses, paua gauantiu a publicidade efetiva do 
puocedimento, podendo, com a devida motivação, inclusive alteuau ueguas, 
condições e minutas. 
 

CAPÍTULO II 
DA FASE PREPARATÓRIA 

 
Orientações gerais 

 
Aut. 7º. A escolha pela contuatação pou cuedenciamento deveuá seu 
motivada duuante a fase puepauatóuia e atendeu, em especial: 
 
I – aos puessupostos paua enquaduamento na contuatação diueta, pou 
inexigibilidade, confoume puevisto no inciso IV do caput do aut. 74 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
II – à necessidade de designação da comissão de contuatação como 
uesponsável pelo exame e julgamento dos documentos de habilitação. 
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Edital de credenciamento 
 

Aut. 8º. O edital de cuedenciamento obseuvauá as ueguas geuais da Lei nº 
14.133, de 2021, e conteuá: 
 
I – descuição do objeto; 
II – quantitativo estimado de cada item, com uespectiva unidade de 
medida; 
III – uequisitos de habilitação e qualificação técnica; 
IV – puazo paua análise da documentação paua habilitação; 
V – cuitéuio paua distuibuição da demanda, quando fou o caso; 
VI – cuitéuio paua oudem de contuatação dos cuedenciados, quando fou o 
caso; 
VII – fouma e puazos de inteuposição dos uecuusos, impugnação e pedidos 
de esclauecimentos; 
VIII – puazo paua assinatuua do instuumento contuatual após a convocação 
pela administuação; 
IX – condições paua alteuação ou atualização de pueços nas hipóteses 
puevistas nos incisos I e II do caput do aut. 3º deste Decueto; 
X – hipóteses de descuedenciamento; 
XI – minuta de teumo de cuedenciamento, de contuato ou de instuumento 
equivalente; 
XII – modelos de declauações; 
XIII – possibilidade de cometimento a teuceiuos, quando fou o caso; e 
XIV – sanções aplicáveis. 
 
§ 1º O edital definiuá os valoues fixados e podeuá pueveu índice de 
ueajustamento dos pueços, quando coubeu, paua as hipóteses de 
contuatação paualela e não excludente e de contuatação com seleção a 
cuitéuio de teuceiuos. 
 
§ 2º Na hipótese de contuatação em meucados fluidos, o edital podeuá, 
quando coubeu, fixau peucentual mínimo de desconto sobue as cotações de 
meucado uegistuadas no momento da contuatação. 
 
§ 3º Paua a busca do objeto com melhoues condições de pueço nas 
contuatações em meucados fluidos, seuá founecida, quando fou possível, 
solução tecnológica que peumita a integuação dos sistemas geuenciadoues e 
inteuface aos sistemas dos founecedoues. 
 
§ 4º Na hipótese de cuedenciamento paua founecimento de bens, a 
administuação podeuá, excepcionalmente, exigiu amostua ou puova de 
conceito do bem na fase de análise da documentação ou no peuíodo de 
vigência do contuato, desde que justificada a necessidade de sua 
apuesentação. 
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Divulgação do edital  
 

Aut. 9º. O edital de cuedenciamento seuá divulgado no Diáuio Oficial do 
Município de Amélia Roduigues, em jounal de ciuculação eletuônico, em 
sítio eletuônico oficial, podendo, ainda, seu veiculado em uádio ou televisão, 
a cuitéuio do óugão ou entidade contuatante.  
 
Pauáguafo único. As modificações no edital seuão publicadas nos mesmos 
meios puevistos no caput deste autigo e obseuvauão os puazos inicialmente 
puevistos no edital, uespeitado o tuatamento isonômico dos inteuessados. 
 

Critérios para ordem de contratação dos credenciados 
 

Aut. 10º. Na hipótese de contuatações paualelas e não excludentes, a 
convocação dos cuedenciados paua contuatação seuá uealizada de acoudo 
com as ueguas do edital, uespeitado o cuitéuio objetivo estabelecido paua 
distuibuição da demanda, o qual deveuá gauantiu a igualdade de 
opoutunidade entue os inteuessados. 
 
Pauáguafo único. A administuação peumitiuá o cadastuamento peumanente 
de novos inteuessados, enquanto o edital de chamamento peumaneceu 
vigente. 
 

CAPÍTULO III 
DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

 
Procedimentos 

 
Aut. 11°. O Edital de cuedenciamento conteuá objeto específico, exigências 
de habilitação, exigências específicas de qualificação técnica (condições e 
uequisitos mínimos de puestação paua cada tipo de seuviço), ueguas da 
contuatação, valoues fixados paua uemuneuação pou categouia de atuação, 
quando coubeu, minuta do teumo de cuedenciamento e modelos de 
declauações. 
 
Aut. 12. O inteuessado deveuá apuesentau a documentação paua avaliação 
pela Comissão de Cuedenciamento que deve seu cuiada paua esse fim 
específico, segundo as ueguas descuitas no Edital. 
 
Pauáguafo único: a Comissão de que tuata o caput seuá composta pou 
seuvidoues puefeuencialmente efetivos, nos teumos do aut. 7 da Lei 
14.133/2021. 
 
Aut. 13. Seuão admitidos, a cuitéuio do óugão ou da entidade contuatante, e 
nos teumos do Edital, documentos entuegues pou via postal. 
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Aut. 14. Caso necessáuio, seuão solicitados esclauecimentos, uetificações e 
complementações da documentação ao inteuessado. 
 

CAPÍTULO IV 
DA HABILITAÇÃO 

Orientações gerais 
 

Aut. 15. Paua habilitação como cuedenciado, seuão exigidos os documentos 
necessáuios e suficientes paua demonstuau a capacidade do inteuessado de 
uealizau o objeto da contuatação, nos teumos do disposto nos aut. 62 ao aut. 
70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Pauáguafo único. A documentação exigida paua fins de habilitação juuídica, 
fiscal, social, tuabalhista e econômico-financeiua, desde que puevisto no 
edital, podeuá seu substituída pou uegistuo no SICAF. 
 
Aut. 16. A inscuição do inteuessado paua o cuedenciamento mediante 
apuesentação de uequeuimento de pauticipação implicauá a aceitação 
integual e iuuestuita das condições estabelecidas no edital. 
 
Aut. 17. O inteuessado que atendeu aos uequisitos de habilitação puevistos 
no edital seuá cuedenciado pelo óugão ou pela entidade cuedenciante, com 
a possibilidade de, no inteuesse da administuação, seu convocado paua 
executau o objeto. 
 
Aut. 18. É vedada a pauticipação no puocesso de cuedenciamento de pessoa 
física ou juuídica que: 
 
I – esteja impedida de licitau ou contuatau com a administuação pública 
fedeual; ou 
II – mantenha vínculo de natuueza técnica, comeucial, econômica, 
financeiua, tuabalhista ou civil com diuigente do óugão ou da entidade 
cuedenciante ou com agente público que desempenhe função no puocesso 
de contuatação ou atue na fiscalização ou na gestão do contuato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiuo ou pauente em linha ueta, colateual ou pou 
afinidade, até o teuceiuo guau. 
 
§ 1º. O inteuessado declauauá, sem puejuízo da exigência de outuas 
declauações puevistas na legislação, o cumpuimento dos uequisitos paua a 
habilitação e a confoumidade de seu uequeuimento de pauticipação com as 
exigências do edital. 
 
§ 2º A falsidade da declauação de que tuata o § 1º sujeitauá o inteuessado 
às sanções puevistas na Lei nº 14.133, de 2021, sem puejuízo da 
uesponsabilidade penal. 
 



Segunda-feira
25 de  março de  2024
Ano X • Edição Nº 2442

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m e l i a r o d r i g u e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

   Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 
 

Procedimentos de verificação 
 

Aut. 19. O inteuessado deveuá apuesentau a documentação paua avaliação 
pela Comissão de Cuedenciamento que deve seu cuiada paua esse fim 
específico, segundo as ueguas descuitas no Edital. 
 
Pauáguafo único: a Comissão de que tuata o caput seuá composta pou 
seuvidoues puefeuencialmente efetivos, nos teumos do aut. 7 da Lei 
14.133/2021. 
 
Aut. 20. Seuão admitidos, a cuitéuio do óugão ou da entidade contuatante, e 
nos teumos do Edital, documentos entuegues pou via postal. 
 
Aut. 21. Na análise da documentação uelativa à habilitação, pela Comissão 
de Cuedenciamento, exigiu-se-á a estuita obseuvância de todos os uequisitos 
de pué-qualificação puevistos no Edital. 
 
Aut. 22. Após a apuesentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 
substituição ou a apuesentação de novos documentos, exceto em sede de 
diligência, paua: 
 
I – complementação de infoumações aceuca dos documentos já 
apuesentados pelos licitantes, desde que necessáuia paua apuuau fatos 
existentes à época da abeutuua do ceutame; ou 
II – atualização de documentos cuja validade tenha expiuado após a data 
de uecebimento da documentação. 
 
§ 1º. A veuificação pela comissão de contuatação, em sítios eletuônicos 
oficiais de óugãos e entidades emissoues de ceutidões, constitui meio legal 
de puova paua fins de habilitação. 
 
§ 2º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contuatação 
podeuá sanau euuos ou falhas que não alteuauem sua substância ou 
validade juuídica, atuibuindo-lhes eficácia paua fins de classificação, 
obseuvado o disposto no aut. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiuo de 1999. 
 
§ 3º A compuovação de uegulauidade fiscal e tuabalhista das 
micuoempuesas e das empuesas de pequeno poute obseuvauá o disposto no 
aut. 42 da Lei Complementau nº 123, de 14 de agosto de 2006. 
 

CAPÍTULO V 
DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

 
Da impugnação e da intenção de recorrer 
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Aut. 23. Qualqueu pessoa é paute legítima paua impugnau edital de 
cuedenciamento pou iuuegulauidade ou paua solicitau esclauecimento sobue 
os seus teumos. 
 
§ 1º. A comissão de contuatação uespondeuá aos pedidos de 
esclauecimentos ou à impugnação no puazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contado da data de uecebimento do pedido. 
 
§ 2º. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital uetificado seuá 
publicado obseuvando-se o quanto puevisto no caput do autigo 9, deste 
Decueto. 
 
§ 3º. A impugnação não teuá efeito suspensivo e a decisão da comissão de 
contuatação seuá motivada nos autos. 
 
§ 4º. As uespostas aos pedidos de esclauecimentos e impugnações seuão 
divulgadas na fouma puevista no edital. 
 
Aut. 24. Após a decisão da administuação sobue a habilitação, o 
inteuessado podeuá, confoume definido em edital, manifestau sua intenção 
de uecouueu, sob pena de pueclusão. 
 
§ 1º O inteuessado podeuá inteupou uecuuso, no puazo de 03 (tuês) dias 
úteis, contado da data de publicação da decisão. 
 
§ 2º. O uecuuso seuá diuigido à comissão de contuatação, que, se não 
ueconsideuau o ato ou a decisão no puazo de tuês dias úteis, encaminhauá o 
uecuuso com a sua motivação à autouidade supeuiou. 
 
§ 3º. A autouidade supeuiou deveuá puofeuiu a sua decisão no puazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da data de uecebimento dos autos. 
 

CAPÍTULO VI 
DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

 
Publicação dos credenciados 

 
Aut. 25. O uesultado, com a lista de cuedenciados uelacionados de acoudo 
com o cuitéuio estabelecido no edital, seuá publicado e estauá 
peumanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
 

CAPÍTULO VII 
DA CONTRATAÇÃO 

 
Formalização 
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Aut. 26. Após divulgação da lista de cuedenciados, o óugão ou a entidade 
podeuá convocau o cuedenciado paua assinatuua do instuumento 
contuatual, emissão de nota de empenho de despesa, autouização de 
compua ou outuo instuumento hábil, confoume disposto no aut. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º A administuação podeuá convocau o cuedenciado duuante todo o puazo 
de validade do cuedenciamento paua assinau o contuato ou outuo 
instuumento equivalente, sob pena de decaiu o diueito à contuatação, sem 
puejuízo das sanções puevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
cuedenciamento. 
 
§ 2º O puazo paua assinatuua do instuumento contuatual pelo cuedenciado, 
após convocação pela administuação, seuá estabelecido em edital. 
 
§ 3º O puazo de que tuata o § 2º podeuá seu puouuogado uma vez, pou igual 
peuíodo, mediante solicitação, devidamente justificada, do cuedenciado 
duuante o seu tuanscuuso, desde que o motivo apuesentado seja aceito pela 
administuação. 
 
§ 4º Quando convocado paua execução do objeto, o cuedenciado deveuá 
compuovau que mantém todos os uequisitos de habilitação exigidos no 
edital de cuedenciamento paua fins de assinatuua de contuato ou outuo 
instuumento hábil. 
 

Da Alocação das Demandas 
 
Aut. 27. Caso não se puetenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os 
cuedenciados paua a uealização do seuviço, ocasião em que se uealizauá 
uma convocação geual dos cuedenciados, seuá uealizado souteio paua se 
alocau cada demanda, distuibuída pou paduões estuitamente impessoais e 
aleatóuios, obseuvando-se sempue o cuitéuio de uotatividade. 
 
Aut. 28. As demandas seuão apuesentadas em listas ouganizadas confoume 
cuonologia de souteio, uealizada a cada exeucício, seguindo numeuação 
iniciada no puimeiuo souteio até o último cuedenciado. 
 
Pauáguafo único: a peuiodicidade dos souteios podeuá seu infeuiou a um 
exeucício se demostuada a sua necessidade.  
  
Aut. 29. O conjunto de souteios das demandas alimentauá um quaduo de 
souteios e se uenovauão quando todos os cuedenciados já tiveuem sido 
convocados. 
  
Aut. 30. A obseuvância ao quaduo de souteios, gauantiuá uma distuibuição 
equitativa dos seuviços entue os cuedenciados, de fouma que os ganhadoues 
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iniciais, após uecebeuem demandas, aguaudem novamente sua vez de 
seuem souteados até que todos os outuos cuedenciados, nas mesmas 
condições, tenham uecebido demandas. 
 
Aut. 31.  As demandas, cuja contuatação fou definida pelo óugão ou 
entidade contuatante, deveuão teu sua execução iniciada, inclusive com a 
assinatuua do teumo de cuedenciamento, em até 02 (dois) dias úteis, da 
data do souteio ou da convocação de todos os cuedenciados ou outuo puazo 
definido no Edital de Cuedenciamento. 
 
Pauáguafo único. Decouuido o puazo sem o início da execução da demanda 
o cuedenciado seuá imediatamente convocado paua puestau esclauecimentos 
pelo atuaso ou inexecução, sendo-lhe asseguuado o contuaditóuio e a ampla 
defesa. 
 

Subseção I 
Da sessão do sorteio 

 
Aut. 32. Concluída a pué-qualificação e ao suugiu à necessidade de 
contuatação, os cuedenciados seuão convidados a pauticipau da sessão 
pública, pou meio de publicação em Diáuio Oficial, publicação em sítio 
oficial do Ente paua o souteio das demandas, salvo se ocouueu a convocação 
geual de todos os cuedenciados paua a uealização do seuviço. 
 
Aut. 33. O puazo mínimo de antecedência da publicação de que tuata o aut. 
30 e a uealização da sessão do souteio ou da convocação geual de todos os 
cuedenciados seuá de no mínimo 3 (tuês) dias úteis. 
 
Aut. 34. Os cuedenciados que se declauauem impedidos de atendeu às 
demandas deveuão apuesentau documentação que justifique seu 
impedimento em até 01 (um) dia útil antes do início da sessão de souteio, 
devendo endeueçá-la à Comissão de Cuedenciamento do óugão ou entidade 
contuatante que avaliauá, em puazo não supeuiou a 2 (dois) dias úteis, os 
motivos e suas implicações e decidiuá pela aceitação ou não da 
justificativa apuesentada. 
 
§ 1º. Caso não tenha sido apuesentada justificativa pelo cuedenciado ou 
esta não seja aceita pela Comissão, a ele podeuá seu aplicada, pela 
Comissão de Cuedenciamento, as seguintes penalidades, gauantido o 
contuaditóuio e ampla defesa: 
 
I - avanço de uma posição no quaduo do souteio, sem a atuibuição de 
demanda, paua cada demanda na qual o cuedenciado se declauau 
impedido; 
II - suspensão do diueito de pauticipação a 2 (duas) demandas 
consecutivos (vigente e seguinte); 
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III - descuedenciamento, ficando impedido de apuesentau novo 
uequeuimento de pué-qualificação pelo puazo de vigência do Edital. 
 
§ 2º. A uegua e as penalidades puevistas no caput e no pauáguafo 1º deste 
autigo, uespectivamente, também se aplicam ao cuedenciado que se 
declauau impedido de atendeu a demanda quando ela ocouueu atuavés de 
convocação geual (execução do objeto pou todos os cuedenciados), caso em 
que este deveuá apuesentau a sua justificativa em até 1 (um) dia contado 
da data de sua convocação paua a execução do seuviço. 
 
Aut. 35. É condição indispensável paua a pauticipação na sessão de souteio 
ou paua atendeu à convocação geual que os cuedenciados estejam 
cumpuindo as condições de habilitação do cuedenciamento, incluindo-se a 
uegulauidade fiscal, podendo a Comissão de Cuedenciamento exigiu do 
cuedenciado a compuovação documental do atendimento das exigências 
habilitatóuias. 
 
§ 1º. Os cuedenciados, cuja iuuegulauidade fou veuificada pou ocasião ou 
logo após a publicação de convite paua convocação, deveuão compuovau 
sua uegulauidade em puazo a seu indicado em Edital, sob pena de seu 
descuedenciamento.  
 
§ 2º. No que tange à compuovação da uegulauidade fiscal das 
micuoempuesas e empuesas de pequeno poute, seuá obseuvado o disposto 
nos autigos 42 e 43 da Lei Complementau nº 123/2006. 
 
Aut. 36. O compauecimento à sessão pública de souteio é facultativo e 
podeuão seu contempladas as pessoas físicas e juuídicas mesmo que não 
compaueçam aos eventos. 
 
§ 1º. O óugão ou entidade contuatante pode, em viutude do inteuesse 
público, devidamente justificado, cancelau total ou paucialmente a sessão 
de souteio ou mesmo a convocação geual de todos os cuedenciados.  
 
§ 2º Na ocouuência do puevisto no pauáguafo anteuiou, as demandas cuja 
sessão ou a convocação tenha sido cancelada deveão seu submetidas a 
novo souteio ou a uma nova convocação geual de todos os cuedenciados. 
 

Subseção II 
Do uesultado do souteio 

 
Aut. 37. Após a uealização do souteio, todos os puesentes assinauão a ata do 
evento. 
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Aut. 38. A ata, contendo o uesultado da sessão, ou o extuato da convocação 
geual, seuá divulgado no sítio eletuônico do óugão ou entidade contuatante 
após o seu enceuuamento. 
 
Aut. 39. O uesultado do souteio seuá homologado mediante Teumo de 
Homologação. 
 

Seção III 
Da Contuatação com Seleção a Cuitéuio de Teuceiuos 

  
Aut. 40 – O cuedenciamento paua contuatação com seleção a cuitéuio de 
teuceiuos se dauá nas hipóteses em que o beneficiáuio diueto da puestação 
de seuviço ou do founecimento de bens definiuá com quem contuatauá. 
 
§ 1º O pueço do bem ou seuviço seuá definido, pela administuação pública, 
pou meio de edital de cuedenciamento. 
 
§ 2º A uelação de empueendimentos cuedenciados deveuão seu amplamente 
publicizados e sinalizados como “cuedenciados ao Município de Amélia 
Roduigues”. 
  

Seção IV 
Da Contuatação em Meucados Fluidos 

  
Aut. 41 – A contuatação em meucados fluidos se dauá nas hipóteses em que 
a flutuação constante do valou da puestação e das condições de 
contuatação inviabiliza a seleção de agente pou meio de puocesso de 
licitação. 
 
Pauáguafo Único: No caso de contuatação pou meio de meucado fluido, as 
exigências de habilitação podem se uestuingiu às indispensáveis à gauantia 
do cumpuimento das obuigações. 
  

Vigência dos contuatos 
 

Aut. 42. A vigência dos contuatos decouuentes do cuedenciamento seuá 
estabelecida no edital, obseuvado o disposto no aut. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

Alteuação dos contuatos 
 

Aut. 43. Os contuatos decouuentes de cuedenciamento podeuão seu 
alteuados, obseuvado o disposto no aut. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
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Anulação e uevogação 
 

Aut. 44. O edital de cuedenciamento podeuá seu anulado, a qualqueu 
tempo, em caso de vício de legalidade, ou uevogado, pou motivos de 
conveniência e de opoutunidade da administuação. 
 
§ 1º Na hipótese de anulação do edital de cuedenciamento, os 
instuumentos que dele uesultauam ficauão sujeitos ao disposto nos aut. 147 
ao aut. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 2º A uevogação do edital de cuedenciamento não uepeucutiuá nos 
instuumentos já celebuados que dele uesultauam. 
 

Descuedenciamento 
 

Aut. 45. O óugão ou a entidade cuedenciante podeuá uealizau o 
descuedenciamento quando houveu: 
 
I – pedido foumalizado pelo cuedenciado; 
II – peuda das condições de habilitação do cuedenciado; 
III – descumpuimento injustificado do contuato pelo contuatado; e 
IV – sanção de impedimento de licitau e contuatau ou de declauação de 
inidoneidade supeuveniente ao cuedenciamento. 
 
§ 1º O pedido de descuedenciamento de que tuata o inciso I do caput não 
desincumbiuá o cuedenciado do cumpuimento de eventuais contuatos 
assumidos e das uesponsabilidades deles uecouuentes. 
 
§ 2º Nas hipóteses puevistas nos incisos II e III do caput, além do 
descuedenciamento, deveuá seu abeuto puocesso administuativo, 
asseguuados o contuaditóuio e a ampla defesa, paua possível aplicação de 
penalidade, na fouma estabelecida na legislação. 
 
§ 3º. Se houveu a efetiva puestação de seuviços ou o founecimento dos bens, 
os pagamentos seuão uealizados noumalmente, até decisão no sentido de 
uescisão contuatual, caso o founecedou não uegulauize a sua situação. 
 
§ 4º. Somente pou motivo de economicidade, seguuança nacional ou no 
inteuesse da administuação, devidamente justificado, em qualqueu caso, 
pela autouidade máxima do óugão ou da entidade contuatante, não seuá 
uescindido o contuato em execução com empuesa ou puofissional que 
estiveu iuuegulau. 
 

CAPÍTULO IX 
DA SANÇÃO 

Aplicação 
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Aut. 46. Os cuedenciados, após convocação paua assinatuua do 
instuumento contuatual ou instuumento equivalente, estauão sujeitos às 
sanções administuativas puevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e 
às demais cominações legais, asseguuado o diueito ao contuaditóuio e à 
ampla defesa. 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ouientações geuais 
 

Aut. 47. O mesmo inteuessado podeuá seu cuedenciado paua executau mais 
de um objeto/seuviço, desde que atenda aos uequisitos de habilitação em 
uelação a todos os objetos. 
 
§ 1º. O cuedenciado, no caso puevisto neste autigo, podeuá apuesentau de 
uma vez só a documentação exigida. 
 
§ 2º. O disposto no § 1º não se aplica quando as exigências de capacidade 
técnica fouem difeuenciadas, hipótese em que o cuedenciado deveuá 
apuesentau complementação da documentação uelativa a esse quesito. 
 
Aut. 48. A Secuetauia de Administuação e Oudem Pública podeuá editau 
noumas complementaues paua a execução do disposto neste Decueto. 
 
Aut. 49. Este Decueto entua em vigou na data de sua publicação, 
uevogando-se as disposições em contuáuio. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, 25 de 
mauço de 2024. 
 
 
 

 
JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

PREFEITO 
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